
Publicado em nosso site 23/09/2011 

 
Sociedade em Conta de Participação - Aspectos fiscais, contábeis e societários - Roteiro de Procedimentos 

Roteiro - Federal - 2011/4186  

Introdução  

I - Conceito  

II - Aspectos societários  

II.1 - Constituição da SCP e seus efeitos  

II.2 - Admissão de sócio  

II.3 - Impedimento à adoção de nome empresarial  

II.4 - Patrimônio e falência  

III - Escrituração  

IV - Avaliação dos Investimentos em SCP  

IV.1- Avaliação pelo valor de patrimônio líquido (Equivalência Patrimonial)  

IV.2 - Avaliação pelo método do custo  

V - Aspectos fiscais  

V.1 - Tributação  

V.2 - Opção pelo lucro presumido  

V.3 - Prejuízos fiscais apurados pela SCP  

V.4 - Recolhimento dos tributos  

V.5 - Distribuição de lucros  

V.6 - Ganhos ou perdas na alienação do investimento em SCP  

V.7 - Informação à RFB  

V.7.1 - Informação na DIPJ  

V.7.1.1 - Informação do resultado da avaliação dos investimentos  

V.7.2 - Informação no DACON  

V.7.3 - Informação na DCTF  

VI - Aspectos contábeis  

VI.1 - Lançamentos contábeis  

VI.2 - Apuração de resultados  

VI.3 - Balanço patrimonial do sócio ostensivo  

VII - "POOL" Hoteleiro  

VIII - Decisões Administrativas  

Introdução  

A figura da Sociedade em Conta de Participação (SCP) vem desde o Código Comercial de 1850 (arts. 325 a 328 da Lei 556/1850) e, embora já antiga, tem recebido 
atualmente uma nova abordagem empresarial, assumindo o status de um importante instrumento jurídico para a realização de negócios estratégicos.  
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Sociedade em Conta de Participação - Aspectos fiscais, contábeis e societários - Roteiro de procedimentos  
A figura da Sociedade em Conta de Participação (SCP) inicialmente teve sua previsão no Código Comercial de 1850 e, embora já antiga, tem 
recebido atualmente uma nova abordagem empresarial, assumindo o status de um importante instrumento jurídico para a realização de negócios 
estratégicos. Neste trabalho são abordados os principais critérios a serem observados por este instrumento, sob os aspectos fiscais, contábeis e 
societários. O texto foi atualizado para inclusão de decisão administrativa em processo de consulta.  
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Neste trabalho, abordaremos os principais critérios a serem observados por este instrumento, sob os aspectos fiscais, contábeis e societários.  

I - Conceito  

Segundo o artigo 991 do Novo Código Civil (Lei 10.406/2002), "na sociedade em conta de participação a atividade constitutiva do objeto social é exercida unicamente 
pelo sócio ostensivo, em seu nome individual e sob sua própria e exclusiva responsabilidade, participando os demais dos resultados correspondentes".  

A Sociedade em Conta de Participação, regulada pelo Novo Código Civil (Lei 10.406) nos seus artigos 991 a 996, é uma reunião de pessoas físicas ou jurídicas para a 
produção de um resultado comum, operando sob a responsabilidade integral de um "sócio ostensivo" que realizará todas as operações em nome da sociedade, 
registrando-as contabilmente como se fossem suas.  

II - Aspectos societários  

Na sociedade em conta de participação, a atividade constitutiva do objeto social é exercida unicamente pelo sócio ostensivo, em seu nome individual e sob sua própria e 
exclusiva responsabilidade, participando os demais dos resultados correspondentes.  

Assim, na SCP temos dois tipos de sócios:  

a) o sócio ostensivo, aquele a quem incumbe a gestão da sociedade, que pratica todos os atos necessários ao seu desenvolvimento; e  

b) o sócio participante (também conhecido como sócio oculto ou investidor), que não tem poder de gerência na sociedade, sendo-lhe facultada a fiscalização dos atos da 
administração.  

Apenas o sócio ostensivo poderá cumprir as obrigações e atos derivados do instrumento que originou a SCP, sendo ainda responsável de forma ilimitada pelas 
obrigações contraídas em nome da sociedade, o que não ocorre com o sócio participante que se obriga, tão somente, perante o sócio ostensivo.  

Fundamentação: art. 991 da Lei 10.406/2002.  

II.1 - Constituição da SCP e seus efeitos  

Sua constituição independe de qualquer formalidade e pode provar-se por todos os meios de direito.  

O contrato social da SCP produz efeito somente entre os sócios, e a eventual inscrição de seu instrumento em qualquer registro, como no Cartório de Registro de Títulos 
e Documentos, não confere personalidade jurídica à sociedade.  

Não obstante a isso, sua constituição não se sujeita às formalidades legais prescritas para as demais sociedades, não sendo devido o registro de seu contrato social na 
Junta Comercial ou no CNPJ.  

Embora resguardado seu direito de fiscalizar a gestão dos negócios sociais, o sócio participante não pode tomar parte nas relações do sócio ostensivo com terceiros, sob 
pena de responder solidariamente com este pelas obrigações em que intervier.  

Fundamentação: arts. 992 e 993 da Lei 10.406/2002 e item 4 da IN 179/1987.  

II.2 - Admissão de sócio  

Ressalvada estipulação em contrário, o sócio ostensivo não pode admitir novo sócio sem o consentimento expresso dos demais.  

Fundamentação: art. 995 da Lei 10.406/2002.  

II.3 - Impedimento à adoção de nome empresarial  

A sociedade em conta de participação não pode ter firma ou denominação, ou seja, não pode adotar nome empresarial, tendo em vista a característica de sociedade não 
personificada.  

Fundamentação: art. 1.162 da Lei 10.406/2002.  

II.4 - Patrimônio e falência  

A contribuição do sócio participante constitui, juntamente com a do sócio ostensivo, patrimônio especial, objeto da conta de participação relativa aos negócios sociais, 
produzindo efeitos somente em relação aos sócios.  

Através dos aportes desses recursos será formado o patrimônio da SCP, recebendo o tratamento de participações permanentes, pelos investidores, sujeitando-se, 
inclusive, às regras de avaliação de investimentos.  

A falência do sócio ostensivo acarreta a dissolução da sociedade e a liquidação da respectiva conta, cujo saldo constituirá crédito quirografário.  

Por outro lado, com a falência do sócio participante, o contrato social fica sujeito às normas que regulam os efeitos da falência nos contratos bilaterais do falido.  

Fundamentação: arts. 994 e 996 da Lei 10.406/2002 e Lei 11.101/2005.  

III - Escrituração  

A escrituração das operações da SCP poderá, a opção de sócio ostensivo, ser efetuada nos livros deste ou em livros próprios da referida sociedade, observando-se que 
quando forem utilizados os livros do sócio ostensivo, os registros contábeis deverão ser feitos de forma a evidenciar os lançamentos referentes à SCP.  

  
A Instrução Normativa RFB nº 1.005 de 2010 traz as normas pertinentes ao CNPJ e permite a inclusão das SCP neste cadastro. Nessa hipótese, 
conforme o Anexo III - TABELA DE NATUREZA JURÍDICA E QUALIFICAÇÃO DO QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES, da referida 
norma, deve ser utilizado o código de natureza "212-7-Sociedade em Conta de Participação". 

  
Aplica-se à sociedade em conta de participação, subsidiariamente e no que com ela for compatível, o disposto para a sociedade simples, e a sua 
liquidação rege-se pelas normas relativas à prestação de contas, na forma da lei processual. Se houver mais de um sócio ostensivo, as respectivas 
contas serão prestadas e julgadas no mesmo processo. 
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Na hipótese do sócio ostensivo possuir investimentos diversos em SCP, é recomendável que sejam utilizados livros diversos, para que o controle das atividades, 
relatórios e demonstrações se tornem mais eficazes.  

Independentemente da opção adotada, os resultados obtidos pela SCP deverão ser apurados e demonstrados separadamente dos resultados do sócio ostensivo, ainda 
que a escrituração seja feita nos mesmos livros.  

Observe-se ainda que nos documentos relacionados com a atividade da SCP, o sócio ostensivo deverá fazer constar indicação de modo a facilitar sua vinculação com a 
referida sociedade.  

Fundamentação: Item 3 da IN RFB 179/1987 e art. 254, I e III do RIR/1999.  

IV - Avaliação dos investimentos em SCP  

Os investimentos em sociedades em conta de participação deverão ser avaliados, na investidora pessoa jurídica, pelo custo de aquisição ou pelo patrimônio líquido da 
sociedade coligada ou controlada, conforme a relevância do investimento.  

IV.1 - Avaliação pelo valor de patrimônio líquido (Equivalência Patrimonial)  

Devem ser avaliados pela equivalência patrimonial os investimentos relevantes da pessoa jurídica em sociedades controladas e em sociedades coligadas sobre cuja 
administração tenha influência, ou de que participe com 20% ou mais do capital social.  

A seguir, comentaremos alguns aspectos referentes à avaliação de investimentos nas SCP e em outras pessoas jurídicas.  

Para esse efeito, considera-se relevante o investimento:  

a) em cada sociedade coligada ou controlada, se o valor contábil for igual ou superior a 10% do valor do Patrimônio Líquido da pessoa jurídica investidora; ou  

b) no conjunto das sociedades coligadas e controladas, se o valor contábil for igual ou superior a 15% do valor do Patrimônio Líquido da pessoa jurídica investidora.  

A avaliação de investimentos pela equivalência patrimonial deverá ser efetuada por ocasião da aquisição do investimento e em cada balanço de encerramento do 
período-base de apuração do lucro real ou quando da apuração pelo lucro presumido, momento em que o ajuste do valor do investimento ao valor de patrimônio líquido 
da coligada ou controlada deverá ser registrado mediante lançamento da diferença na conta de investimentos (que registra a respectiva participação societária) a débito, 
se positiva; ou a crédito, caso negativa, em contrapartida a uma conta de resultado.  

Os lucros ou dividendos distribuídos pela coligada ou controlada deverão ser registrados pelo contribuinte como diminuição do valor de patrimônio líquido do 
investimento, e não influenciarão as contas de resultado, sendo registrados a crédito da conta que registra o investimento e a débito de disponibilidades.  

O resultado da equivalência patrimonial não deverá influenciar na apuração do IRPJ e CSLL, devendo ser excluído ou adicionado em suas apurações conforme o caso.  

Fundamentação: art. 388, 389, 394 do RIR/1999.  

IV.2 - Avaliação pelo método do custo  

Pelo método do custo de aquisição, os investimentos em participação no capital social de outras sociedades (não sujeitos à avaliação pela equivalência patrimonial) 
devem ser avaliados pelo custo de aquisição, deduzidos de provisão para perdas prováveis na realização do seu valor, quando essa perda estiver comprovada como 
permanente, observando-se que o referido custo não será modificado em razão do recebimento, sem custo, de ações ou quotas bonificadas.  

Contabilmente, os lucros ou dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, recebidos de outras pessoas jurídicas, integram o lucro operacional 
da investidora.  

Todavia, os respectivos valores, poderão ser excluídos do lucro líquido para fins de apuração do lucro real, para determinação da base de cálculo da CSLL e da receita 
bruta para fins de determinação da base de cálculo do PIS e COFINS da investidora do período-base.  

Fundamentação: art. 183, III da Lei 6.404/1976, art. 379 do RIR/1999, art. 2º da Lei 7.689/1988 e Leis 9.718/1998, 10.637/2002 e 10.833/2003.  

V - Aspectos fiscais  

As SCP são equiparadas às pessoas jurídicas pela legislação do Imposto de Renda, e, como tais, são contribuintes do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), 
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins).  

Fundamentação: art. 148 do RIR/1999.  

V.1 - Tributação  

O imposto de renda e a CSLL devidos pela SCP poderão ser apurados pela sistemática do lucro real ou presumido, desde que obedecidos os demais critérios definidos 
pela legislação tributária, sendo facultada à SCP a adoção de sistemática de apuração diversa daquela adotada pelo sócio ostensivo.  

Igualmente, para a apuração do PIS e COFINS, deverão ser observadas as regras gerais de incidência, permitida a opção pelo regime cumulativo ou não-cumulativo, 
conforme o caso.  

O lucro real da SCP deverá ser demonstrado destacadamente na escrituração do sócio ostensivo e será informado e tributado na mesma declaração de rendimentos do 
sócio ostensivo.  

Os resultados positivos produzidos pela SCP serão distribuídos aos sócios após o recolhimento de todos os tributos.  

Os lucros recebidos de investimento em SCP, avaliado pelo custo de aquisição, ou a contrapartida do ajuste do investimento ao valor do patrimônio líquido da SCP, no 
caso de investimento avaliado por esse método, podem ser excluídos na determinação do lucro real dos sócios, pessoas jurídicas, das referidas sociedades.  

  
Saliente-se que não é admitida a avaliação pela equivalência patrimonial de investimentos que não se enquadrem nessas condições. Portanto, os 
demais investimentos em participação no capital social de outras sociedades devem ser avaliados pelo custo de aquisição. 

  
Não caracterizam receitas as contribuições feitas pela montadora e pela própria concessionária de veículos, ora autuada, à sociedade em conta de 
participação, com o objetivo de estabelecer um plano de capitalização, destinado à formação de fundo para aquisição de veículos novos para 
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Fundamentação: arts. 149 e 254, II do RIR/1999.  

V.2 - Opção pelo lucro presumido  

A partir de 1º de janeiro de 2001, as sociedades em conta de participação podem optar pelo regime de tributação com base no lucro presumido, desde que observadas as 
demais regras para a sua opção, previstas na legislação tributária. Para tanto deverão ser observadas as regras gerais aplicáveis às demais pessoas jurídicas, inclusive 
no que se refere ao regime de caixa.  

Como já mencionado, a opção da sociedade em conta de participação pelo regime de tributação com base no lucro presumido não implica a simultânea opção do sócio 
ostensivo, nem a opção efetuada por este implica a opção daquela.  

Fundamentação: IN RFB 31/2001.  

V.3 - Prejuízos fiscais apurados pela SCP  

Os prejuízos fiscais apurados pela SCP serão controlados separadamente para compensação com os lucros da mesma SCP, nos termos da legislação vigente, e, não 
deverão ser incluídos na declaração de rendimentos.  

Desta forma, o prejuízo fiscal apurado pela SCP não poderá ser compensado com o lucro real do sócio ostensivo ou de outras SCP ou vice-versa, o qual somente poderá 
ser compensado com o lucro real apurado pela própria SCP, observados o limite e as condições gerais inerentes a este instituto.  

Ademais, a pessoa jurídica sócia ostensiva da sociedade em conta de participação deverá informar em sua declaração de rendimentos os valores a pagar do IR e da 
CSLL da SCP, realizando, preliminarmente, as devidas compensações, inclusive em relação ao saldo negativo apurado em períodos anteriores que deve ser controlado 
na escrituração comercial, sem constar da declaração.  

Fundamentação: art. 515 do RIR/1999 e IN 179/1987.  

V.4 - Recolhimento dos tributos  

O recolhimento dos tributos e contribuições devidos pela sociedade em conta de participação será efetuado juntamente com aqueles devidos pelo sócio ostensivo, 
utilizando-se dos mesmos códigos de recolhimento.  

É recomendável, porém, que o recolhimento dos tributos seja efetuado em documento de arrecadação separado daquele recolhido pelo sócio ostensivo, facilitando o 
controle dos recolhimentos dos tributos devidos pela SCP.  

Fundamentação: Item 5.3 da IN RFB 179/1987 e art. 81 do Decreto 4.524/2002.  

V.5 - Distribuição de lucros  

A distribuição dos lucros apurados pelas SCP obedecerá as mesmas regras aplicáveis às demais pessoas jurídicas, e, desta forma, a partir do mês de janeiro de 1996, 
são isentos do imposto de renda, não se sujeitando à incidência na fonte ou na apuração pelo beneficiário, pessoa física ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior.  

Fundamentação: art. 179 do RIR/1999 e art. 10 da Lei 9.249/1995.  

V.6 - Ganhos ou perdas na alienação do investimento em SCP  

O ganho ou perda de capital na alienação de participação em SCP será apurado segundo os mesmos critérios aplicáveis à alienação de participação societária em outras 
pessoas jurídicas.  

Fundamentação: item 9 da IN SRF 179/1987.  

V.7 - Informação à RFB  

A prestação de informações à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) relativas à SCP deverá ser procedida pelo sócio ostensivo, nas mesmas declarações por ele 
devidas.  

Para fins didáticos demonstraremos nos subtópicos a seguir os meios de prestação de tais informações, levando-se em consideração as declarações vigentes até a data 
da publicação desse roteiro, quais sejam, DIPJ 2010, DACON Mensal-Semestral 2.4, DCTF Mensal 1.6.  

revenda. (ACÓRDÃO 105-16.964 - 1º CC / 5a. Câmara). 

  
Até o ano-calendário de 2000 os lucros apurados pelo sócio ostensivo e os lucros apurados pela sociedade em conta de participação deveriam 
obedecer ao regime de tributação com base no lucro real. (SC 13/2000, SRRF 8ª. RF, DOU 15.03.2000; SC 51/2000, SRRF 1ª RF, DOU: 
13.09.2000 e SC 197/2000, SRRF 8ª RF, DOU 29.11.2000). 

  
A sociedade em conta de participação, bem como seu sócio ostensivo, podem, conjuntamente, optar pelo regime de tributação com base no lucro 
presumido, ainda que a soma de suas receitas totais, no ano-calendário anterior, ultrapasse o limite de quarenta e oito milhões de reais, desde que 
observadas as demais hipóteses de obrigatoriedade de apuração do lucro real previstas na legislação (SC 63/2006, SRRF, 4a. RF, DOU 
19.09.2006). 

  
Igualmente às demais pessoas jurídicas as sociedades em conta de participação que exerçam as atividades de compra e venda, loteamento, 
incorporação e construção de imóveis não poderão optar pelo lucro presumido enquanto não concluídas as operações imobiliárias para as quais 
haja registro de custo orçado. 

  
Não será permitida a exclusão de valores devidos a sócios ocultos da receita bruta do empreendimento relativo à SCP.

  
Não estão sujeitos à incidência do Imposto de Renda na Fonte os lucros apurados a partir de 1º de janeiro de 1996, pagos ou creditados por sócio 
ostensivo de Sociedade em Conta de Participação (SCP) à pessoa física (sócio oculto), desde que apurados e demonstrados destacadamente dos 
resultados apurados pelo sócio ostensivo, ainda que a escrituração seja feita nos mesmos livros. (SC 11/2009 - SRRF, 8a. RF, DOU 09.02.2009 ) 
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V.7.1 - Informação na DIPJ  

Conforme mencionado, a DIPJ da SCP deverá ser enviada pelo sócio ostensivo, demonstrando-se o montante dos tributos por ela devidos, na mesma declaração do 
sócio ostensivo da seguinte forma:  

a) Lucro Presumido: na linha 37 da ficha 14A e linha 35 da ficha 18A;  

b) Lucro Real anual: linha 13 da ficha 11 e linha 21 da ficha 12A, linha 12 da ficha 16 e linha 77 da ficha 17;  

c) Lucro Real trimestral: linha 21 da ficha 12A e linha 77 da ficha 17.  

Convém destacar que para os fatos geradores ocorridos a partir do ano-calendário de 2009, será obrigatória, para todas as pessoas jurídicas, exceto os optantes do 
Simples Nacional, a assinatura digital efetivada mediante utilização de certificado digital válido, para apresentação da DIPJ, conforme orienta a Instrução Normativa RFB 
nº 969/2009.  

V.7.1.1 - Informação do resultado da avaliação dos investimentos  

O sócio ostensivo que apure o imposto de renda pelo lucro real deverá informar na linha 28 da ficha 6A, os resultados positivos em sociedades em conta de participação, 
nas quais possua investimentos, indicando:  

a) os lucros derivados de participação em SCP, avaliadas pelo custo de aquisição;  

b) os ganhos por ajustes no valor de participação em SCP, avaliadas pelo método da equivalência patrimonial.  

Tais resultados positivos poderão ser excluídos na determinação do lucro real do sócio ostensivo, informando-se os valores nas linhas 41 ou 42 da ficha 9A.  

Ao contrário, se do investimento em SCP importar em resultados negativos, deverão ser informados na linha 48 da ficha 6A, indicando as perdas por ajustes no valor de 
participação em SCP, avaliada pelo método da equivalência patrimonial. O valor dessas perdas deverá ser adicionado ao lucro líquido na determinação do lucro real na 
linha 12 da ficha 9A da declaração do sócio ostensivo.  

Fundamentação: Instruções de preenchimento da DIPJ.  

V.7.2 - Informação no DACON  

O valor do PIS e COFINS incidentes sobre as receitas de SCP, da qual o declarante seja sócio ostensivo e sujeito à não-cumulatividade, deverá ser informado nas fichas 
15B, linha 31 e 25B, linha 30, respectivamente.  

Caso o sócio ostensivo esteja enquadrado no regime cumulativo, as contribuições devidas pela SCP deverão ser informadas nas fichas 15A, linha 23 e 25A, linha 22.  

Fundamentação: Instruções de preenchimento do DACON.  

V.7.3 - Informação na DCTF  

Os débitos relativos ao PIS e COFINS, incidentes sobre a receita bruta das sociedades em conta de participação, bem como o IRPJ e CSLL por ela devidos, deverão ser 
informados na DCTF gerada pelo programa na versão mensal ou semestral, conforme o caso, pelo sócio ostensivo, utilizando-se das variações de códigos disciplinadas 
por atos emanados pela RFB.  

VI - Aspectos Contábeis  

Os valores investidos pelos sócios, pessoas jurídicas, deverão ser por eles registrados em conta do ativo permanente, em conformidade com o disposto no artigo 179, 
item III, da Lei nº 6.404/76, estando sujeitos aos critérios de avaliação aplicáveis aos demais investimentos permanentes previstos no referido diploma legal e na 
legislação do imposto de renda.  

Tais valores, somados ao montante eventualmente investido por pessoa física, constituirão o capital da SCP, que será registrado em conta que represente o patrimônio 
líquido desta, na escrituração do sócio ostensivo.  

Demonstraremos a seguir sugestões dos lançamentos contábeis envolvidos nos investimentos em sociedade em conta de participação, incluindo o registro nas 
demonstrações financeiras do sócio ostensivo.  

VI.1 - Lançamentos Contábeis  

a) Registros Contábeis pelo Sócio Ostensivo  

Para o envio das declarações acima mencionadas, bem como observância dos procedimentos citados nos subtópicos a seguir, deverá ser 
observada a versão atualizada dos respectivos aplicativos.  

  
Saliente-se que estas informações serão devidas mesmo que o regime de apuração da SCP seja diferente daquele adotado pelo sócio ostensivo, 
não havendo obrigatoriedade na entrega de uma declaração somente para a SCP. 
As informações a serem prestadas em DIPJ podem variar de linha, dependendo da condição do sócio ostensivo informado em "Dados Cadastrais". 
Consulte também o Manual de orientação e preenchimento, desta declaração. 

  
A partir de 1º de janeiro de 2010 as pessoas jurídicas deverão apresentar o DACON mensalmente de forma centralizada pelo estabelecimento 
matriz. É o que estabelece o artigo 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.015 publicada no Diário Oficial da União, em 8 de março de 2010. 

  
Para os fatos geradores ocorridos a partir de abril de 2010, a Instrução Normativa RFB nº 969/2010, instituiu que a entrega desta obrigação 
acessória, será obrigatória mediante a utilização da assinatura digital. 
Até a data da publicação do referente trabalho a norma legal vigente, que disciplina as variações dos códigos DARF a serem informados na DCTF, 
é o ADE Codac 15/2010.  

Recebimento do investimento realizado pelo sócio oculto na SCP, com registro pelo sócio ostensivo.

ATIVO CIRCULANTE 
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b) Registros Contábeis pelo Sócio Oculto  

Lembramos que tanto o resultado positivo da equivalência patrimonial quanto os lucros recebidos de investimentos em participações societárias, avaliados pelo método 
de custo, não deverão compor a base de cálculo do IRPJ e CSLL.  

VI.2 - Apuração de resultados  

Os resultados das sociedades em conta de participação deverão ser apurados pelo sócio ostensivo, em cada período-base, trimestral ou anual, conforme o caso, 
demonstrando-se destacadamente daqueles por ele apurados, ainda que a escrituração seja registrada nos mesmos livros.  

Para o melhor controle dos resultados apurados, será criado grupo de contas de receitas e despesas específicas da SCP.  

VI.3 - Balanço Patrimonial do Sócio Ostensivo  

Dessa forma, para tal registro, serão criadas contas no patrimônio líquido do sócio ostensivo, as quais demonstrarão o capital e resultados acumulados da SCP, da 

Débito Banco Conta Movimento - SCP 

Crédito
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Capital Social - SCP 

Por ocasião do investimento efetuado pelo próprio sócio ostensivo.

Débito
ATIVO NÃO-CIRCULANTE 

Investimentos - SCP 

Crédito
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Capital Social - SCP 

Débito
ATIVO CIRCULANTE 

Banco Conta Movimento - SCP  

Crédito
ATIVO CIRCULANTE 

Banco Conta Movimento 

Pela distribuição dos lucros da SCP pelo sócio ostensivo.

Débito
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Lucros Acumulados - SCP  

Crédito
ATIVO CIRCULANTE 

Banco Conta Movimento - SCP 

Pelos valores entregues pelos sócios ocultos ao ostensivo.

Débito
ATIVO NÃO-CIRCULANTE 

Investimentos - SCP 

Crédito
ATIVO CIRCULANTE 

Banco Conta Movimento 

Recebimento dos lucros apurados pela SCP.

Débito
ATIVO CIRCULANTE 

Banco Conta Movimento 

Crédito
ATIVO NÃO-CIRCULANTE 

Investimentos - SCP 

  
Este tratamento deverá ser concedido quando o investimento estiver sendo avaliado pelo método da equivalência patrimonial. Caso o investimento 
esteja sujeito à avaliação pelo método de custo, deverá ser creditada conta de resultado, demonstrando os lucros recebidos. 

Exemplo

RECEITAS

Receitas de Vendas de SCP "Empreendimento X"

(-) Deduções de Vendas de SCP "Empreendimento X"

CUSTOS E DESPESAS

Custos de Vendas de SCP "Empreendimento X"

Despesas Administrativas - SCP "Empreendimento X"

Despesas de Vendas - SCP "Empreendimento X"

Despesas Financeiras - SCP "Empreendimento X"
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seguinte forma:  

VII - "POOL" Hoteleiro  

No sistema de locação conjunta de unidades imobiliárias denominado de pool hoteleiro, constitui-se, independente de qualquer formalidade, Sociedade em Conta de 
Participação (SCP) com o objetivo de lucro comum, onde a administradora (empresa hoteleira) é a sócia ostensiva e os proprietários das unidades imobiliárias integrantes 
do pool são os sócios ocultos.  

São receitas ou resultados próprios da SCP, exemplificativamente, sujeitando-se às normas de tributação específicas do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins: as diárias, semanadas ou aluguéis, relativos às unidades integrantes do pool hoteleiro, inclusive de áreas de restaurantes, salão de convenções, 
lojas, etc., também integrantes do sistema de locação conjunta; os preços dos serviços prestados, os impostos e taxas incidentes sobre os imóveis, e os demais encargos 
locatícios, se cobrados, pela administradora, destacadamente das diárias, semanadas ou aluguéis; as indenizações recebidas por extravios e danos causados às 
unidades; as multas e juros de mora; o resultado das aplicações dos saldos financeiros da sociedade.  

É a administradora (empresa hoteleira), na qualidade de sócia ostensiva, a responsável pelo recolhimento do imposto e das contribuições devidas pela SCP, sem prejuízo 
do recolhimento do imposto e das contribuições incidentes sobre suas próprias receitas ou resultados(Soluções de Consultas nºs. 27, DOU 09.03.2006 e 164/2004, DOU 
27.08.2004, ambas da 8ª RF).  

Fundamentação: ADI SRF 14/2004.  

VIII - Decisões Administrativas  

A seguir, transcrevemos decisão em processo de consulta tratando sobre o assunto, emanada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil:  

a) Processo de Consulta nº 43/11 - 5a. Região Fiscal 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ. 
Ementa: O lucro real ou o lucro presumido da Sociedade em Conta de Participação (SCP) deve ser informado na declaração do sócio ostensivo. O sócio ostensivo de 
Sociedade em Conta de Participação (SCP) não pode ser optante pelo Simples Nacional  
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10406, de 2002, arts. 991 a 996; Decreto nº 3.000, de 1999, RIR/99, arts. 148, 149 e 254; IN SRF nº 179, de 1987. 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
Ementa: Na apuração dos resultados da Sociedade em Conta de Participação (SCP), assim como na tributação dos lucros apurados e dos distribuídos, serão observadas 
as normas aplicáveis às pessoas jurídicas em geral. Havendo mais de um sócio ostensivo, compete a apenas um sócio ostensivo a responsabilidade pela apuração dos 
resultados, apresentação da declaração de rendimentos e recolhimento do imposto devido pela SCP, sem prejuízo da responsabilidade legal dos demais. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 3.000, de 1999, RIR/99, arts. 254; IN SRF nº 179, de 1987; IN SRF nº 31, de 2001, art. 1º; LC nº 123, de 2006, art. 3º, VII; Resolução 
CGSN nº 4, de 2007, art. 12, VIII. 
LÍCIA MARIA ALENCAR SOBRINHO - Chefe 
(Data da Decisão: 14.09.2011 Data de Publicação: 19.09.2011)  

 
 
 
 
 

 
 

ATIVO PASSIVO

Ativo Circulante 

Disponível  

- Bancos(...) 40.000  

- Bancos - SCP(...) 30.000  

Ativo Não-Circulante  

- Investimentos  

Participações Permanentes(...) 40.000  

- Imobilizado  

Bens em operação(...) 110.000 

Passivo Circulante 

- Fornecedores(...) 30.000  

Exigível a Longo Prazo  

- Empréstimos e financiamentos(...) 20.000 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social 

- Capital Subscrito(...) 80.000  

- Capital Social - SCP(...) 60.000  

Lucros ou Prejuízos Acumulados  

- Reservas de Lucros(...) 10.000  

- Reservas de Lucros SCP(...) 20.000 

220.000 220.000

  
A pessoa física, proprietária de unidade imobiliária integrante de pool hoteleiro, que recebe lucros de sociedade em conta de participação (SCP), 
administradora desse sistema de locação conjunta, não está obrigada a incluí-los na base de cálculo do IRPF da declaração anual de ajuste. (SC 
175/2008 - SRRF, 6a. RF, DOU 05.11.2008) 

  
Os processos administrativos de consulta sobre interpretação da legislação tributária e aduaneira relativos aos tributos administrados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e sobre classificação de mercadorias, estão disciplinados na Instrução Normativa nº 740/2007. Para 
mais informações sobre como apresentar uma consulta perante a RFB consulte o roteiro: Processo Administrativo de Consulta - Roteiro de 
Procedimentos. 

Page 7 of 7Roteiro - Federal - 2011/4186

25/03/2013http://www.fiscosoft.com.br/index.php?bfnew=1&idLog=26860671&PID=163167

http://www.fiscosoft.com.br/index.php?bfnew=1&idLog=26860671&PID=163167

